
PREFEITURA MUNICIPAl PREFEITURA DE CHAPADINHA - MA 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº004/2021 - Sistema de Regis ro de 

7
pr ~<>til 0n1 r:: 9 CPL/PMCH r Fis\J __!,__L 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.0052. 021 \ Pr~c. N~ 
EDITAL \Ass_Jj!JJ_ 

~'t\... 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, inscrita no c't:J'pj.,.,,sob 
nº 06.117.709/0001-58, sediada na Av. Presidente Vargas, nº. 3r10, Chapadinha/MA, 
por intermédio do seu Pregoeiro, designado pela Portaria nº~ 036/2021, leva ao 
conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão 
Presencial sob Sistema de Registro de Preços (SRP), do ti o menor preço por 
item, conforme descrito neste Edital e seus Anexos e em aonformidade com o 
disposto da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº ~.555, de 8 de agosto 
de 2000, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembr~. [ de 2006, da Lei nº 
11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 6.204, de 05 d setembro de 2007, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de j nho de 1993, e as 
exigências estabelecidas neste Edital. 

A sessão pública de realização do Pregão t rá início às 15:00 
(quinze), no dia 04 de Março de 2021, devendo os envelopes, contendo a Proposta 
de Preços e a Documentação de Habilitação para o objeto d tinido neste Edital e 
respectivos Anexos, ser entregues na COMISSÃO PERMANE TE DE LICITAÇÃO­
CPL, situada na localizado na Av. Presidente Vargas, 310, Chapadinha/MA, na data 
e horário acima mencionados. 

1. DO OBJETO 

1.1 A presente licitação tem por objeto Registro de Preços, ~o tipo Menor Preço, 
visando à futura e eventual Aquisição de Material de Expediei te, de interesse das 
Secretarias Municipais de Chapadinha/MA. , conforme especific ções constantes do 
Termo de Referência - ANEXO 1, parte integrante deste Edital. 

1.2. O valor global estimado desta licitação é de R$ 897.534.69(pitocentos noventa e 
sete mil quinhentos e trinta e quatro reais e sessenta e nove cent!avos). 

2. DA PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados qu tenham ramo de 
atividade compatível com o objeto licitado e que at ndam a toda 
exigências quanto à documentação e requisitos de classificação as 
propostas, constantes deste Edital e seus Anexos, sobr tudo às exigên ia' 
contidas no termo de referência . 

2.1.1. São destinados EXCLUSIVAMENTE à participação de icroempresa (ME) e 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), que demonstrem esta co dição nos termos 
item 3.9, deste edital : 

Página 2/50 

SRP n• 004 _/202 1 - CPL/PMC/MA 
Edital - SRP - Pregão Presencial - participação ampla (margem de preferência neste ponto) - LC 147/20 14 - Lei Federal nº 8.666/93 e nº 10.r0/02 



PREFEITURA MUNICI P AL PREFEITURA DE CHAPADINHA - MA 

AV. PRESIDENTE VARGAS, N. 310 - CENTRO - CHAPADINHA- MA CEP 65.500-000 

CNPJ (MJ) 06.117.709/0001-58 

a) Os itens ou itens com valores totais estimad s até R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), conforme art. 48, inciso 1, da ei Complementar nº 
123/2006, com redação dada pela Lei Complement r nº 147/2014; 

b) Os quantitativos em separado que estejam no limite de até 25% (vinte e 
cinco por cento) de cada item/item objeto gesta licitação (cota 
reservada), nos termos do art. 48, inciso Ili , da l ei Complementar nº 
123/2006, com redação dada pela Lei Complement! r nº 147/2014. 

~-j) Não havendo vencedor para a cota desti l~da a ME/EPP, esta 
FL,, ___ '!._..._...... será adjudicada ao vencedor da cota não pestinada a ME/EPP, 

-.•n OL/ /1 A , u diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde 

~:s::·t~. jt.-}uu;~iquem o preço do vencedor da ]
1

ota não destinada a 

~,.. "t:>'. 2) Se a mesma licitante vencer a cota dest nada a ME/EPP e a 
~- ~ª L 

cota não destinada a ME/E PP, a contrataçao deverá correr pelo 
menor preço ofertado pela empresa. 

2.1.2. A licitante ME/EPP poderá ofertar proposta de reços para todos os 
itens. 

2.1.3. Será declarada inidônea a licitante que tentar u
1 

ufruir do tratamento 
diferenciado concedido a ME/EPP sem atender os requisitos estabelecidos na Lei 
Complementar nº 123/2016. 

2.1.4. Não se aplica o disposto no item 2.1.1. e seus subitens, se ocorrer 
qualquer uma das situações abaixo: 

a) não houver o mínimo de 03 (três) torne 
1 

dores competitivos 
enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte 
sediadas local ou regionalmente e capazes de 1umprir as exigências 
deste edital; 

b) o tratamento diferenciado e simplificado para : s microempresas e 
empresas de pequeno porte não for vantajoso parb a Administração ou 
representar prejuízo ao conjunto ou complexo1 do objetivo a ser 
alcançado; 

c) o tratamento diferenciado e simplificado não for apaz de alcançar: a 
promoção do desenvolvimento econômico e social o âmbito municipal e 
regional; a aplicação da eficiência das políticas públicas para o setor; 
incentivo às novas tecnologias; 

d) considera-se não vantajosa a contratação, embora constatado 
posteriormente, quando a licitação resultar em pr ço superior ao valor 
estabelecido como referência. 

2.2. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta licita;ção, empresas: "" .. _J 
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a) Que se encontrem em processo de dissolução, fusão, ci ão ou incorporação; 

b) Em regime de consórcio, qualquer que seja sua for a de constituição, e 
empresas controladas, coligadas, interligadas ou subsidi rias entre si; 

c) Empresas punidas, no âmbito da Administração Pública, com as sanções que 
abarquem a Administração Pública Municipal prescrit s no art. 7° da Lei 
Federal nº 10.520/02, bem como os incisos Ili e IV do art 87 da Lei Fe .~ 

8.666/93; -
1
n

1 
~ )\ 

Fls000161 \ 
d) Que se apresentem na qualidade de subcontratadas; . ™ \ 

g Pr ,e. NºdJ./BA ~ 
e) Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; ~, ~<~;~{. . j} 

. r:.. ~~ Ü.'.':·"º l! 
f) Integrantes de um mesmo grupo econômico, assim ent ndidas'9~elã~;q~··· 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou qu~··~utm~ 
recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesse ec nômico em comum; 

g) Cujo proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os 
impedimentos previstos nos arts. 29, inciso IX com 5 , 1, "a" e li, "a", da 
Constituição Federal. 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO QUANDO DA ABERTURA 
DA SESSÃO PÚBLICA 

3. 1. Na fase de credenciamento o interessado deverá credenci r-se e, se for o caso, 
comprovar a existência dos necessários poderes para formul ção de propostas e 
para a prática de todos os demais atos inerentes a este Pregão Presencial. 

3.1.1. Até o início do horário da sessão, o Pregoeiro ou, po delegação deste, a 
equipe de apoio, procederá ao credenciamento dos licitantes o dos representantes 
legais presentes, comprovando, se for o caso, a outorga de oderes necessários 
para a formulação de lances e para a prática de todos os dem is atos inerentes ao 
Pregão, observando-se ainda que: 

a) não será permitido ao mesmo credenciado repre entar mais de um 
proponente no mesmo certame; e 

b) não será permitido mais de um credenciado para o me mo proponente; 

3.2. O licitante interessado deverá se apresentar ao Pregoeiro , u a equipe de apoio 
para credenciamento por intermédio de seu representante de idamente munido de 
documento que o credencie a participar deste procedimento lici atório e a responder 
por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos nvelopes, identificar­
se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equiv lente, com copia do 
respectivo documento. 

3.2.1. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento públ co de procuração ou 
instrumento particular, ou por Carta Credencial , firmada pelo si natário da Proposta, 
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com assinatura reconhecida por cartório, no modelo do ANEX li d~~~e -~~qita((~~ 
poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar t dos os',dêmàis:t~~ 
pertinentes ao certame, em nome do proponente. No cas de procuração~ô 
instrumento público de mandato, deverá vir acompanha~o dos respectivos 
documentos indicados na alínea "a" do item 3.3, comprovando os poderes do 
mandante para a outorga, bem como praticar atos em certame , conforme dispõe o 
Provimento nº. 42 de 31/10/2014 do CNJ. 

3.3. O instrumento de procuração, público ou particular, u Carta Credencial 
(ANEXO li), deverá estar acompanhado de cópia dos seguintes documentos: 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
atualizado, ou ato constitutivo consolidado, devidamen e registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de so iedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleições de seus ad inistradores, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura; 

b) Cópia Autenticada da Cédula de Identidade ou outro ocumento oficial que 
contenha foto do representante da empresa interessada. 

c) Certidão Simplificada da JUCEMA; 

3.4. Os documentos de credenciamento serão conferidos pe o Pregoeiro, a cada 
Sessão Pública realizada. 

3.5. Após o credenciamento, será declarada a abertura da seslão e não mais serão 
admitidos novos proponentes, dando-se início ao recebimento os envelopes. 

3.6. É facultada a apresentação do credenciamento de que tr ta o subitem 3.1. A 
falta desse documento somente impedirá que o represent nte da licitante se 
manifeste ou responda pela representada durante o processo li itatório. 

3.7. A licitante que comparecer representada por seu sóc o ou dirigente, fica 
dispensada do credenciamento na forma de que trata o s bitem 3.1, devendo 
comprovar esta qualidade através de cópias dos documentos ndicados no subitem 
3.3 alíneas "a" e "b". 

3.8. As ME/EPP que desejarem usufruir do tratamento favoredido estabelecido nos 
arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dez~mbro 2006, e suas 
alterações, deverão apresentar a Declaração de Enquadr mento (Anexo V), 
acompanhada da Certidão Específica de Enquadramento c mo ME/EPP emitida 
pela junta comercial da respectiva sede, comprovando as im que cumpre o 
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou e presa de pequen 
porte. 

3.9. Os documentos enumerados nos subitem 3.3 alíneas " " e "b"; 3.10 des 
edital, deverão ser apresentados, obrigatoriamente, da s guinte forma: 

3.9.1. Documento(s) original(is); ou 
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~ Pí0C. NºP..':l/}!( 
3.9.2. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticada(s) em cJl\ór,~~~~~u ('fj"iiÍ 
3.9.3. Cópia(s) do(s) documento(s) devidamente autenticad (s) por "'S,erv1aõf ãã'Á 
Comissão Permanente de Licitação, mediante a apresentaçã do(s) doc'üment0~ 
original(is) para confronto. 

3.9.3.1. A empresa licitante que optar pela forma disposta no it m 3.9.3 deste edital, 
deverá comparecer na sala da Comissão Permanente de Licita ão, sito na Prefeitura 
Municipal de CHAPADINHA, com sede à Av. Presidente argas, 310, Centro, 
CHAPADINHA-MA, em dias úteis, de segunda-feira a sexta- eira, no horário das 
B:OOhs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), até o 1° (primei o) dia útil anterior a 
data da realização do certame, munido do(s) documento(s) original(is) juntamente 
com a(s) respectiva(s) cópia(s) a ser(em) autenticada(s). 
3.9.3.2. Em nenhuma hipótese será(ão) autentica a(s) cópia(s) de 
documento(s) no dia da realização do certame. 
3.10. Os Licitantes deverão apresentar, ainda, a DECLA AÇÃO CONJUNTA 
(ANEXO Ili). 

3.11 - Será apresentado certidões pelos licitantes participante desse Certame nos 
Órgãos indicados abaixo: 

a) Certidão Negativa de Inadimplência com o Município de Cha adinha/MA, Emitida 
no Setor de Tributos da Prefeitura Municipal de Chapadinha/M . 

b -http://www.cnj.jus.br/ 

c - htt s://contas.tcu. ov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta home.faces 

ublica/licitantes-i idoneos/ 

3.12.1 Da Ordem dos Procedimentos: 

3.11.1. A sessão do certame observará os seguintes procedime tos: 
a) Credenciamento; 
b) Abertura da Sessão 
c) Apresentação da Declaração de Cumprimento dos Requ sitos de Habilitação 
(ANEXO IV) 
d) Da entrega dos Envelopes 
e) Julgamento, Classificação das Propostas de Preços e Fase de Lances; 
f) Do benefício às microempresas e empresas de pequeno port 
g) Fase de habilitação 
h) Fase Recursai 
i) Da Adequação da Proposta de Preço 

* A não apresentação da DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, acarretará o impedimento do licitante participar do PRE ÃO, por ser documento 
obrigatório por lei. (Inciso VII do Artigo 4° da Lei nº 10.520 de 17 de Julho d 2002) 

4. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

4.1. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão se,____ 
apresentados pessoalmente pelo representante credenciado, no local, dia e hor 
acima mencionados, em 02 (dois) envelopes opacos, di tintos, devidament 
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fechados e rubricados no fecho e contendo em suas partes e1~rnas e frontais, em 
caracteres destacados, além da razão social do licitante, os segl intes dizeres: 

ENVELOPE Nº 01 
PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021 
ORGÃO LICITADOR: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA 
LOCAL: CHAPADINHA-MA 
DATA: 04/03/2021 
NOME DA EMPRESA LICITANTE 

ENVELOPE Nº 02 
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021 
ORGÃO LICITADOR: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA 
LOCAL: CHAPADINHA-MA 
DATA: 04/03/2021 
NOME DA EMPRESA LICITANTE 

4.2. Não será admitida a entrega de apenas um envelope. J 

ÃO - CPL/PMCH 

4.3. Após a entrega dos envelopes, serão rubricados pelo 1 regoeiro, equipe de 
apoio e os representantes credenciados das licitantes. 

4.4. Os envelopes deverão conter, obrigatoriamente, a docume Ilação em original ou 
cópia previamente autenticada por cartório competente ou por ~ervidor da CPL (até 
o 1° (primeiro) dia útil anterior à data da realização do cer1ame), ou publicação 
em órgão da imprensa oficial. 

4.5. As propostas que não atenderem às exigências do presente Edital ou que forem 
omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capat es de dificultar o 
julgamento, serão desclassificadas. 

4.6. Não serão aceitas documentação e proposta enviadas via postal ou entregues 
em outros setores que não seja o especificado no preâmbulo do Edital. 

4.7. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação da 
proposta implicará a submissão às normas constantes da le~islação que rege a 
matéria e ao presente Edital de Pregão e seus Anexos. 1 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 (u a) via, impressa em 
papel timbrado da licitante, e em mídia digital (Pen-drive) no fo mato word ou excel, 
em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas d uso corrente, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinad e rubricadas todas 
as folhas pelo representante legal do licitante proponente, com o seguinte conteúdo, 
de apresentação obrigatória: 
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a) Número do Pregão, razao social do proponente, número do CNPJ/~f.r:ifn~;l,'~~ ~ 
contato, bem como dados bancários tais como: nome e número do Bancà~genCíã e 
conta corrente para fins de pagamento; ""'11··~·"''"""' 

b) Nome completo do responsável pela assinatura do contrato números do CPF e 
Carteira de Identidade e cargo na empresa; 

c) Descrição completa do objeto da presente licitação, com i dicação dos ITENS 
cotados, em especial a marca do produto, em conformidade c m as especificações 
do Termo de Referência - ANEXO 1 deste Edital e utiliza do como modelo a 
planilha da Proposta de Preços- ANEXO VI. 

d) Preço unitário e o valor total da proposta. Em algarismo e por extenso. Nos 
preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, to as as despesas e 
custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer atureza e todas as 
despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução d objeto da presente 
licitação; 

f) Prazo de validade da proposta: não inferior a 60 (sessenta) d as, a contar da data 
da sessão de abertura dos Envelopes; 

g) Prazo de entrega: de acordo com Termo de Referência. 

g.1) Após a solicitação de fornecimento, a CONTRATADA deverá proceder a 
entrega dos itens constantes na mesma, em sua totalidade, em até no máximo 05 
(cinco) dias consecutivos, em uma única etapa, independente ente do quantitativo 
e valor solicitado. 

5.2. Não será admitida cotação distinta prevista neste Edital. 

5.3. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável. 

5.4. A apresentação da Proposta implicará na plena aceitação, or parte do licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

5.5. O licitante que não mantiver sua Proposta ficará sujeito às penalidades de 
acordo com a legislação prevista no preâmbulo deste Edital. 

5.6. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos o
1

mitidos da proposta 
ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusds nos preços, não 
sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualque título, devendo os 
produtos serem fornecidos sem quaisquer ônus adicionais. 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1 . Serão proclamados, pelo Pregoeiro, os licitantes que apresentarem a 
propostas de menor preço por item e todas aquelas apresenta as com preços at 
10% (dez por cento) superiores, dispostos em ordem crescpnte, p't;1ra que os 
representantes legais das licitantes participem da etapa de lance verbais. 
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6 2 Q d - f 'd t'f' d , · 03 (t ~ ) [ t : ~r8
1

·:::t~-:j;}i 1~ . . uan o nao orem 1 en 1 1ca as, no mm1mo, res propos a " es r1 as c.6íffv · . ,. 
preços em conformidade com o defini~o no ~~bitem ant~rior o Pre~eP:. {·~9:1.!~t~ifS!. . . 
ordenamento das melhores ofertas, ate o max1mo de tres, olocadas~i;,"-~.m orefém .. 
crescente, quaisquer que sejam os valores ofertados. _,.,,,,,,..,~,, •• ,,,.,.,,, 

6.3. Aos proponentes proclamados conforme os subitens ~nteriores será dada 
oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e s cessivos, de valores 
distintos e decrescentes, para a escolha da proposta de menor alar por item. 

6.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados. 

6.5. Havendo empate entre duas ou mais propostas escritas e proclamadas aptas à 
fase de lance, serão selecionadas todas as licitantes que tenh m ofertado o mesmo 
preço, realizando-se sorteio para definir a ordem de apresentaiº dos lances. 

6.5.1 A licitante sorteada em primeiro lugar escolherá a osição na ordenação 
de lances em relação às demais empatadas, e assim sucessiva ente até a definição 
completa da ordem de lances. 

6.6. Encerrados os lances para as cotas principais a que se r fere o item 2.1 deste 
edital , as propostas de microempresa e de empresas de p queno porte que se 
encontrarem na faixa até 5% acima do menor preço serão con ideradas empatadas 
com a primeira colocada, devendo estas proponentes ser con ocadas na ordem de 
classificação, uma na falta da outra, para fazer uma única e ú tima oferta, inferior a 
da primeira colocada, visando o desempate. 

6.6.1. Aplica-se o disposto neste item somente ntj 
inicialmente mais bem classificada não ter sidcb 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

caso da proposta 
apresentada por 

6.6.2. Não havendo vencedor para a cota destinada a ME/EPP, esta será 
adjudicada ao vencedor da cota não destinada a ME/E P, ou diante de sua 
recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pr tiquem o preço do 
vencedor da cota não destinada a ME/EPP. 

6.6.3. Se a mesma licitante vencer a cota destinada a ME/EPP e a cota 
principal, a contratação deverá correr pelo menor preço ofertado pela 
empresa. 

6.6.4. A licitante ME/EPP poderá ofertar proposta de reços para todos os 
itens. 

6.6.5. A microempresa ou a empresa de pequeno porte 
1 

ais bem classifica 
poderá apresentar uma última oferta, obrigatoriamente tnferior à proposta 
primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigf ncias habilitatória 
observado o valor estimado para a contratação, será ad udicado em seu fa 
o objeto deste Pregão; 
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6.6.6. Não sendo vencedora a microempresa ou a empr sa de pe!u~~@. ~Grtet'Af{ \: 
mais bem classificada, na forma da subcondição anterior, ~- Pregoeir · = J 
convocará os licitantes remanescentes que porventur se enqa,ª di em )' 
situação descrita nesta condição, na ordem classificatóri , para o ex~~.clCio # · 
mesmo direito; .. ,,\"''""''·~.,,_,,_~ 

6.6.7. No caso de equivalência dos valores 
microempresas ou empresas de pequeno porte que se e 
estabelecido nesta condição, o Pregoeiro fará um 
convocando automaticamente a vencedora para aprese 
do desempate; 

presentados pelas 
contrem no intervalo 
orteio, definindo e 
tação da oferta final 

6.6.8. O interessado que não apresentar proposta decai á do direito previsto 
na Lei Complementar nº 147/2014; 

6.6.9. Caso não haja interessados em exercer o direi o de preferência, o 
procedimento licitatório correrá seu curso normal. 

6.7. A ós a fase de lances será encerrada a eta a com eti iva e ordenadas às 
ofertas. exclusivamente pelo critério de menor preço por item. 

6.8. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade quanto ao objeto da proposta com o 
menor preço, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo 
motivadamente a respeito e divulgando o resultado do julgamen o. 

6.9. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento [pelo proponente de 
todas as exigências editalícias, para efeito de habilitação. Caso f ontrário o Pregoeiro 
examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificaçã1 até a apuração de 
uma proposta que atenda a todas as exigências constantes d ste Edital , sendo o 
respectivo proponente declarado vencedor nessa fase. 

6.1 O. A(s) proposta(s) de preços que possuir( em) preços su eriores aos preços 
estimados, não serão desclassificadas (Acórdão TCU 2131/20 6 - Plenário), mas 
somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/glo ais que estiverem, 
após a fase de lance/negociação, iguais ou inferiores aos preço estimados/orçados 
por esta Administração Pública Municipal, constantes nos autos o processo. 

6.11. Caso tenha ocorrido lance, a Proposta de Preços, ajus ada ao lance fina l, 
deverá ser protocolada na CPL/PMCH, no prazo de 02 (dois) ias úteis, contados 
da lavratura da ata. 

6.12. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

6.12.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus nexos· i\ 
6.12.2. Forem omissas ou as que apresentem irregularidades o falha~ capazes d 
dificultar o julgamento; 

aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilid de por meio de 

\~ 
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documentação que comprove que os custos são coerentes com os t~i~:.~ 
mercado. ± \1; 

1
., 'e ~- (f{i _ 

'\ "'· . v~_'!;-,..,,,.~ .... ~ 

6.13. Se a proposta escrita de Menor Preço não for aceitáv 1 ou se a re~pectiva 
licitante desatender às exigências habilitatórias, será examinad a oferta seguítit'e""'' 
a sua aceitabilidade, procedida à habilitação da licitante qu 

1 

tiver formulado tal 
proposta, na ordem de classificação, e assim sucessivament , até a apuração de 
uma que atenda às condições deste Edital. 

6.14. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante etentora da proposta 
de menor preço por item, no sentido de que seja obtido o melh~ preço. 

6.15. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual erão registradas as 
ocorrências relevantes e que, ao final , será assinada p lo Pregoeiro, pelos 
componentes da equipe de apoio e pelos representantI dos proponentes 
presentes. 

6.16. O licitante declarado vencedor deverá encaminhar (ou a 
1
resentar) a proposta 

de preço adequada ao último lance, no prazo de 02 (dai ) dias, contado da 
assinatura da ata de sessão. 

6.16.1. Os documentos poderão ser remetidos por meio igital, podendo ser 
solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer mo ento, em prazo a ser 
estabelecido pelo Pregoeiro. 

6.16.2. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam 
encaminhados ao órgão licitante. 

6.16.3. O licitante que abandonar o certame, deixando de en iar a documentação 
indicada nesta seção, será desclassificado e sujeitar-se-á à sanções previstas 
neste Edital. 

6.16.4. O pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anex contendo a planilha 
de composição de preços quando o preço total ofertado for acei ável, mas os preços 
unitários que compõem necessitem de ajustes aos valores esti adas pelo ÓRGÃO 
LICITANTE. O ajuste da proposta não poderá implicar aumento tJo seu valor global. 

6.16.5. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou nãrl justificar eventuais 
irregularidades apontadas pelo pregoeiro. 

6.16.6. No caso de licitação por itens ou itens será permitida a alteração de preços 
unitários pelo licitante observando-se: (apenas se houver divisã em itens ou itens) 

a) Como limite máximo o valor global final ofertado, desde qu os preços unitári 
finais sejam menores ou iguais aos preços unitários da proposta inicial; 

b) A possibilidade de negociação com o proponente vencedor vi ando a redução d 
preços unitários, para qualquer um dos itens individualmente; e 
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c) Para fins do disposto neste inciso, o cálculo do valor $,1obal dar-~~~la 
somatória dos preços unitários dos itens da proposta, ml ltiplica9pef por sUâ 
respectivas quantidades. / i="kÍ) n n 1 e: ô 

1 " ~-\LÃ.~ ' 
7. DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES f1 Pt"::. :,p(!__!f~- µ1 

ri 

7.1. A Documentação de Habilitação d~verá ser entregu~ ef 01\ u"1N_ vf~~~ 
envelope devidamente fechado e rubricado no fecho, ide t1f1cadõ";..conrõrme . ·. 
indicado no item 4.1 deste Edital. " · ~·J~~ 

7.1.1. As declarações e outros documentos julgados neces~ários à habilitação, 
produzidos pelo próprio licitante, deverão conter data, identificr ção e assinatura do 
titular da empresa ou do seu representante legal. 

7.2. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o 9regoeiro procederá à 
abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que 
apresentou a melhor proposta, procedendo a sua habilitação ou inabilitação. 

7.3. A participação no presente procedimento licitatório requ r a apresentação de 
toda a documentação comprobatória da necessária qualificaçã no que se refere à: 

7.3.1. Habilitação Jurídica, que será comprovada mediant1 a apresentação da 
seguinte documentação: 

a) Cédula de identidade do empresário ou de todos os sócios; 1 

b) Prova de registro comercial, no caso de empresa individual; j 
c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acomp nhado de todas suas 
alterações, devidamente registrados, em se tratando de sociedades empresariais e, 
no caso de sociedade por ações, acompanhado dos documentbs de eleição de seus 
atuais administradores; 

d) No caso de Sociedades simples o ato constitutivo inscrito no Cartório Civil 
(Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou Cartório de R gistro de Títulos e 
Documentos) acompanhado da prova de Diretoria em exercício 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou soei dade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o e igir. 

7.3.2. Regularidade Fiscal, que será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa~ Físicas (CPF) d 
empresário ou de todos os sócios; 1 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídíf a (CNPJ); 
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b) P d · · - c d d c ·b · E d 1 (S tM J rs" .~ 'iº_ol;/JA rova e mscnçao no a astro e ontn umtes sta ua ntegra ~~ - 1s·tern~ 
1 

lntewado de lnf?rmações sobre Op~r~ções lnterestaduai~ com Merc~.?º~;i~J E(~~'ô 
Serviços) ou equivalente da sede do licitante, exceto para aq elas empres.as·! QtJe7::i\-... 
tem a sua Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços; ·· ,, 

c) Cartão ou documento equivalente que conste Inscrição Muni ipal, que poderá ser 
substituído pelo Alvará de Localização e Funcionamento; 

7.3.2.1 . Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Est dual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, que será realizada da seguinte for a: 

a) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos e Cont ibuições Federais e 
Dívida Ativa da União, comprovando a regularidade perante a Fazenda Pública 
Federal; 

b) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com tfeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licita te, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual, exceto para àquela

1 

empresas que tem 
a sua Atividade Comercial exclusivamente de Prestação de Serviços. 

c) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Nega~iva, quanto à Dívida 
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede jª empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual, xceto para àquelas 
empresas que tem a sua Atividade Comercial exclusivamen 1e de Prestação de 
Serviços. 

d) Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com feitos de Negativa, 
relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do d micílio ou sede da 
empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Faze da Municipal. 

e) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Nega iva, quanto à Dívida 
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ow sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Muni ipal. 

f) Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade p rante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço. 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Pos1 iva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Co selho Superior da 
Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, compro ando a inexistência 
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

h) Alvará de funcionamento do estabelecimento, do ano em urso, emitido pela 
Prefeitura Municipal da sede da empresa; 

7.3.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deve ão apresentar toda 
a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal 
relacionadas no item 7.3.2, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
assegurado, todavia, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
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corresponderá ao momento em que o proponente for decla ado o v~ncegpr do0 L;, ~ 
certame, prorrogável por igual período, a critério da administr ção p~blloà'-,, ~f'aFa-.-i;j. ~ J 
regularizaç~o da ?<:cumenta~ão , pagam~~to ou parcel~mento do. d~b~ e . ~rnis~9:~:; . 
de ev~ntua1s cert1does negativas ou pos1t1vas com efeito de c rt1dao n&.Q_~fí~a-,"ta . · . / 
42, §1 , LC 123/06). '·"·'-""""'...,'·'"IP" 

7.3.3.1. Este benefício será concedido somente às emp esas que atenderem 
ao disposto no subitem 3.9 deste edital. 

7.3.3.2. A não-regularização da documentação, no praz previsto neste item 
7.3.3 , implicará em decadência do direito à contrataç-o, sem prejuízo das 
sanções previstas no Art. 81 da Lei 8.666, de 21 de j nho de 1993. Neste 
caso, será facultado à Administração convocar licita tes remanescentes, 
ocasião em que será assegurado o exercício do direi o de preferência às 
demais microempresas e empresas de pequeno p rte, cujas Propostas 
estiverem no intervalo de empate previsto no item 6.6. 

7.3.4. Qualificação Econômico-Financeira, 
apresentação dos seguintes documentos: 

rovada mediante a 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último r,xercício social, com 
termo de abertura e encerramento, já exigíveis e apresenta~os na forma da lei , 
vedados a substituição por balancetes ou balanços provisórios, em que estejam 
registrados os valores do ativo circulante (AC) e do passivo cir9ulante (PC), de modo 
a extrair-se índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou superio~ a 01 (um), indicados 
pela licitante, acompanhadas do respectivo DHP do profissional que elaborou. 

a.1) As licitantes que apresentarem resultado menor do que / m (1 ,0) em qualquer 
dos índices referidos acima, deverão comprovar o capital ínimo ou patrimônio 
líquido igual ou superior a dez por cento (10%) do valor estima o da contratação. 

a.2) Excetua-se da exigência da alínea anterior o microempreendedor individual (art. 
18 da LC 123/2006 c/c art. 1.179, § 2° CC) e as Micro e Pequenas Empresas que 
propuserem habilitação em licitações cujo os objetos sejam pa o fornecimento para 
pronta entrega ou para locação de materiais (art. 3° do Decreto Federal nº 
6.204/2007). 

a.3) As empresas com menos de um exercício financeiro deve cumprir a exigência 
deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abert ra, acompanhado do 
Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado levant do com base no mês 
imediatamente anterior à data de apresentação da proposta. 

a.4) Serão considerados aceitos como na forma da lei o tbalanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 

1. Publicados em Diário Oficial ou; 
li. Publicados em jornal de grande circulação ou; 
Ili. Registrados na Junta Comercial da sede/domicílio do licitan e ou ; 
IV. Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Ju ta Comercial da se 
ou domicílio da licitante, na forma da IN nº 65 do Departament Nacional do Registr 
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do Comércio - DNRC, de 1° de agosto de 1997, art 6°, acoJ·p~n:J\'.taidâ~~ 
obrigatoriamente. ~os Ter~,º~ de Abert~ra e de E~cerrarne~to . Quap~? for ·"~ 
apresentado o original do D1ano, para cotejo pelo Pregoeiro e !Equipe de Ap~!ó\~fica~. ~ 
dispensada a inclusão, na documentação, dos Termos de Abertura ·e_ ,, de ~ 
Encerramento do Livro em questão. ·~""""""'-"""' 

V. Sistema Público de Escrituração Digital - Sped-Contábil (Decreto Federal nº 
6.022/2007); nos termos do art. 2° da Instrução Normativ RFB nº 787/2007, 
devendo apresentar referidos documentos, devidamente assina 1 os, na forma do § 5° 
do art. 10 da Instrução Normativa DNRC nº 107/2008. 

b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (Recu eração Judicial ou 
Extrajudicial), expedida pelo distribuidor da sede da pessoa ju ídica, com data não 
excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data e apresentação da 
proposta de preço. 

7.3.5. A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser compro! ada através de: 

a) ATESTADO de capacidade técnica fornecido por pesso s jurídicas de direito 
público ou privado comprovando que o licitante fornece 1 u forneceu produtos 
compatíveis com o objeto deste pregão, não sendo admitidos atestados 
genéricos sem especificar os itens; 

1 

b) Apresentar fotos da fachada e interior da empresa, { item é de ordem 
obrigatória e visa tão somente à comprovação de estrutura mínima e 
capacidade técnico-funcional da empresa em cumprir objeto da presente 
licitação, impedindo assim empresas "fantasmas" ou qualquer outro tipo de 
fraude à Lei nº 8.666/93; 

7.3.6. Declaração Conjunta (ANEXO Ili) que constará: 

a) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos m trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos e qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, de conformidade com o 
disposto na da Lei Federal nº 8.666/93. 

b) Declaração de superveniência de fato impeditivo da habilitr ção neste certame, 
inclusive na vigência contratual, caso venha a ser contratado. 

c) Declaração de elaboração independente de proposta. 

7.4. A apresentação do Certificado de Registro Cadastral - CR 1 , expedido órgão da 
Administração Pública Federal ou de outros Estados, substi uirá os documentos 
enumerados nos subitens 7.3.1 ("a", "b", "c" e "d") e 7.3.2 (" "e "b"). 

7.5 A documentação exigida para habilitação deverá ser e tregue o pregoei 
com as seguintes recomendações: 
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7.5.1. Todos os documentos necessários para abilitaç,l f.jt;lff!líã~J{- '. 
obedece~ rigorosamente à ordem sequencial li tada no\i em'· 7.'3:,~;~ J 
deste edital. li;;. :, ~~ ( ~~/ 

7.5.2. Os documentos deverão estar enumerados em ordem cr:~;~:~:!::/': 
rubricados pela empresa licitante. 

7.6. O não cumprimento ao disposto nos itens 7.5.1 e 7.5 2 deste edital, não 
inabilitará a empresa licitante, mas impedirá a me ma de manifestar 
quaisquer recursos e/ou alegações sobre a inexistênc a de documento(s) 
exigido(s) para a sua própria habilitação. 

7. 7. Não haverá apresentação de amostra prévia ao contrato. 

7.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital e se s Anexos. 

7.9. Se a documentação de habilitação não estiver completa e arreta ou contrariar 
qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, poderá o Pr goeiro considerar o 
proponente inabilitado. 

7 .1 O. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentado deverão estar em 
nome do licitante, com indicação do número de inscrição no CN J. 

7.11. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira de erão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efe uada por tradutor 
juramentado, e também devidamente consularizados ou regist dos no cartório de 
títulos e documentos. 

7.12. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos e língua portuguesa, 
também deverão ser apresentados devidamente consularizado . ou registrados em 
cartório de títulos e documentos. 

7.13. Em se tratando de filial , os documentos de habilitação ju ~ídica e regularidade 
fiscal deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, 
são emitidos somente em nome da matriz. 

7.14. Os documentos acima relacionados, necessários à Habqitação, poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia auterticada por meio de 
cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa o icial ou por cópias, 
desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo Pregoeiro e Equipe 
de Apoio. 

7.15. O CONTRATANTE não se responsabilizará por docum ntação e propost 
enviados via postal ou entregues em outros setores que não se a o especificado 
Preâmbulo do Edital. 

7.16. A validade dos documentos e certidões será a neles expre sa, ou estabeleci a 
em lei, admitindo-se como válidos, no caso de omissão, aquel s emitidos a men s 
de 90 (noventa) dias. 
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7.17. As proponentes deverão apresentar todas as declaraçõe perten ntes a e~fe.-:-;- N 

edital firmada pelo signatário da declaração com assinatura reconhecida , o, ~rtdi:í.O ~) ;f' 
competente sob pena de desclassificação. , .,.,. .~t·i/9 

•o_,.,~? 

7 .18. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisi os de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como micro mpresa ou empresa 
de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas nest Edital. 

7.19. Serão aceitas somente cópias legíveis. 

7.20. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasurabas. 

7.21. O Pregoeiro se reserva ao direito de solicitar o original de qualquer documento 
sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

7.22. Quando todas as propostas forem desclassificadas ou todas as licitantes 
inabilitadas, o Pregoeiro poderá conceder o prazo de 8 (oito~ dias úteis para a 
apresentação de outras propostas escoimadas dos vícios que ensejaram a decisão 
ou de nova documentação. 

8. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

8.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providê cias ou impugnar o 
ato convocatório do Pregão até 02 (dois) dias úteis antes , a data fixada para 
recebimento das propostas. 

8.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente Edita será processada e 
julgada na forma e no~ prazos previstos na legislação_. der endo ser entregue 
diretamente na COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO - CPL/PMCH, na Av. 
Presidente Vargas, nº310, Chapadinha/MA, não tendo efeito susr ensivo. 

8.1 .2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será design,da nova data para a 
realização do certame. 

8.2. Caberá o Pregoeiro (auxiliado pelo técnico competente) debidir sobre a petição 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. / 

8.3. Acolhida a petição contra o Ato Convocatório, será desig1ada nova data para 
realização do certame. 

1 
8.4. A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivaliTlente impugnado o 
presente Edital, implicará na plena aceitação, por parte do interessados, da 
condições nele estabelecidas. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. Dos atos do Pregoeiro neste processo licitatório, poderá o licitante, ao final a 
sessão pública manifestar, imediata e motivadamente, a i tenção de interp r 
recurso, sendo registrado em Ata a síntese das suas razões de r correr. 
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9.2 . A falta de marnfestaçao 1med1ata e motivada de interpor rec rso, nd~nio.· me'nte·.".ªIJ) ; - ~ 
sessã.o deste Pregão •. importará na decadência do direito de recurso e'-~dW~Jca~~~~ · 
do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. '\,. · .,.: ... ~~--r:s·~··----: · 

•,,~ . ....f~ 
·~.-.J,!..;;n;.:5.~ 

9.3. Caberá ao licitante juntar os memoriais relativos aos rec rsos registrados em 
Ata no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da lavratura da itada Ata, nos casos 
de: 

a) Julgamento das Propostas; 

b) Habilitação ou Inabilitação da licitante. 

9.4. Cientes os demais licitantes da manifesta intenção de r correr por parte de 
algum dos concorrentes, ficam desde logo intimados a aprese tarem contra razões 
também em 03 (dias) úteis, contados do término do prazo d apresentação das 
razões do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

9.5. Qualquer recurso contra a decisão do Pregoeiro deverá ser entregue, no prazo 
legal, na CPL/PMCH, no endereço citado no subitem 8.1.1 , te á efeito suspensivo, 
e, se acolhido, invalidará apenas os atos insuscetíveis de aprov itamento. 

9.6. Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro su~meterá o recurso, 
devidamente informado, à consideração da Prefeitu a Municipal de 
Chapadinha/MA, que proferirá decisão definitiva antes d homologação do 
procedimento. 

9.7. Depois de decididos os recursos e constatada a re ularidade dos atos 
procedimentais, a Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA po erá homologar este 
procedimento licitatório e determinar a contratação com a licitan vencedora. 

10. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 

10.1. Os preços registrados por força deste processo terão v lidade de 12 (doze) 
meses, a contar da data de assinatura da Ata de Registro de reços, podendo ser 
prorrogada, no máximo, por igual período, desde que pe quisa de mercado 
demonstre que o preço se mantém vantajoso. 

11. DO REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. O presente certame licitatório, destinado ao Registro de reços, não obriga a 
Prefeitura Municipal a firmar contratações nas quantidades stimadas, podendo 
ocorrer à contratação de terceiros sempre que houver propostas mais vantajosas. 

11.2. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência d 
eventual redução daqueles praticados no mercado, caben o a Administraçã 
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valo . 

11 .3. É permitido que outros licitantes também venham a pratica o preço registrado 
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11.4. O licitante deixará de ter o seu preço registrado quando: ~ Prcc. N'~ l 

1 - descumprir as condições assumidas no instrumento por ele a sinadà. ...:,ss_.$f;;:L} 
li - não aceitar reduzir o preço registrado, quando se tornar uperior ao pr:atica~)' 
pelo mercado; 

Ili - quando, justificadamente, não for mais do interesse da Adm nistração. 

12. DA HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

12.1. Adjudicado o objeto da licitação à empresa proclamada v ncedora, a Prefeita 
do Município de CHAPADINHA, poderá homologar este proc dimento licitatório e 
determinar a contratação com a licitante vencedora. 

12.2. Após a homologação do resultado da presente licit ção, a Prefeitura 
Municipal de CHAPADINHA convocará a empresa adjudicat 'ria para, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a Ata de Registro de reços, na forma da 
minuta apresentada no ANEXO VII, adaptado à proposta venc dora, sob pena de 
decair o direito ao serviço, sem prejuízo das sanções previstas o artigo 81 da Lei n. 
8.666/93. 

12.3. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma ve , por igual período, 
quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu tra scurso, desde que 
ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

12.4. Quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 
condições estabelecidos, o Pregoeiro convocará os licitantes r manescentes para 
reapresentarem os seus Documentos de Habilitação, devid mente atualizados, 
nos termos do item 7 deste Edital, em sessão pública, a se real zar em hora e local 
previamente informados, na qual o pregoeiro examinará a ferta subseqüente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do pr ponente, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedo e ele adjudicado o 
objeto do certame. 

12.5. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de 
Preços, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descu primento total da 
obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades legalmente est belecidas. 

12.6. O proponente que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fize em necessário, at 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contra o. 

12.7. A homologação do resultado desta licitação não impl cará em direito 
contratação. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

~ 
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13.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias pela ~refeitur4. d~l'i iM0~~ l 
de CHAPADl~HA, mediante a apresentaçã.o ~a Fatura .. Nota Fi§~al. e ~test~qB:~i petêz!t~ · 
setor responsavel, acompanhadas das Cert1does Negativas de eb1to JUnto';·<:J,d "INS~~"'-­
CNDT, FGTS e Certidão de Regularidade com a Fazenda ederal, Estàdua,L ,,.,E? 
Municipal. 

13.2. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto pe durar pendência de 
liquidação de obrigações em virtude de penalidades imposta ao proponente ou 
inadimplência contratual. 

14. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJET CONTRATADO 

14.1. O contrato resultante do processo licitatório terá vigê eia de 12 (doze) 
meses contados à partir da assinatura do contrato. 

14.2. O prazo de entrega se dará conforme Termo de Referênci 

14.3. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por etrito e previamente 
autorizada pela Prefeitura Municipal de CHAPADINHA, deven o a solicitação ser 
encaminhada até 15 (quinze) dias anteriores ao vencimento d prazo de entrega 
estipulado. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. Em caso de atraso injustificado na execução do contrato ou pela inexecução 
das condições estabelecidas, ou execução insatisfatória da Pr stação do serviço, 
atrasos, omissões e outras falhas sujeitar-se-á a CONTRA ADA às seguintes 
penalidades: 

15. 1. 1 . Advertência por escrito sobre o descumprimento de contratos e outras 
obrigações assumidas e a determinação de adoção das nece sárias medidas de 
correções; 

15.1.2. Multa, aplicada nos seguintes limites: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30 (trigésimo) di de atraso, sobre o 
valor do serviço não realizado; 

b) 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço não realizado, no caso superior a 
30 (trinta) dias, com a consequente rescisão do contrato. 

15.1.3. Suspensão temporária para participar em licitação promovidas pela 
Prefeitura Municipal de CHAPADINHA e impedimento de contratar com a 
Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 2 (dois) ano nos termos da lei 
Federal nº 8.666/93. 

15.1.4. Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contrato 
coma 
Administração Pública, pelo prazo previsto no inciso anterior ou a é que o contratado 
cumpra as condições de reabilitação; e/ou 
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15.1 .5. Impedimento para participar de licitação e assinar contra•os con\ o 1Vi't:J n·efJ'.}io,__.....__ 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos e descredenciamento do Cadas rode F~fnEtSE1do~~~-
por igual prazo. "l:~';i~ I-.~"')-..;;.,':)' 

4i,·~ . 
-·k..-i_,a~':.~~~ 

15.2. As penalidades aplicadas à CONTRATADA serão regis radas no Cadastro 
Geral de Fornecedores da Prefeitura Municipal de CHAPADINt IA. 

15.3. Se o valor das multas não for pago ou depositado na Conte~ Única do Tesouro, 
será automaticamente descontado de qualquer fatura ou crédito a que a 
CONTRATADA vier a fazer jus. 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas com a execução do presente Contrato no exercício de 2021 
correrão à conta da Dotação Orçamentária seguinte: 

SECRETARIA/FUNDO FUNÇÃO/PROGRAMA/ATIVIDADE ELEMENTO DE 
DESPESA 

xxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17 .1. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proPiosta dos licitantes 
venced,ores, farão parte integrante do Contrato, independentemite de transcrição. 

17.2. E facultado o pregoeiro ou a Autoridade Superior, e qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer u complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de document1 ou informação que 
deveria constar no ato da sessão pública; e ainda: 

17.2.1. Solicitar aos setores competentes a elaboração de areceres técnicos 
destinados a fundamentar as decisões; 

17 .2.2. No julgamento das propostas e da habilitação, sanar erro ou falhas que nã 
alterem a substância das propostas, dos documentos e su validade jurídica 
mediante despacho fundamentado e acessível a todos os interesj ados; e 

17.2.3. Relevar omissões puramente formais observadas na ~ocumentação e n 
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e n o comprometam 
lisura da licitação. 
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17.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a e entuais íjd ~Xl9~~ na{)~,(1~· 
interpretação do .presente Ed_ital_ e seus Anexos, dev~~á s~ encarrl~nhàtid,"-po;_ 1 · · 
escrito, o pregoeiro, na Com1ssao Permanente de L1c1taça - CPUf>NJ.Çtt. ~~;~{) . 
segunda à sexta-feira, no horário das 08:00 as 12:00 horas, u atravéS\~ e:,- ·em91f-~-:í 
cplchapadinha2021@gmail.com, obedecidos os seguintes critéri s: .. ,,~"··"·~~ •. ,,,,.~-" 

a) Não serão levadas em consideração pelo pregoeiro, quaisqu r consultas, pedidos 
ou reclamações relativas ao edital que não tenham sido form ladas até 02 (dois) 
dias úteis antes da data marcada para recebimento dos envelop s; 

b) Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais q anto ao edital , como 
também pedidos ou consultas formuladas via e-mail. 

c) Os esclarecimentos às consulentes serão comunicados a todos os demais 
interessados que tenham adquirido o presente edital. 

17.4. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Chapadin a, o direito de, no 
interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer te po, no todo ou em 
parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação 
vigente. 

17.5. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase a licitação. 

17.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fat superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão s rá automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mes o horário e local 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaç o do pregoeiro em 
contrário. 

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seu Anexos, excluir-se­
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Chapadinh . 

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição aa sua qualificação e 
a exata compreensão da sua proposta, durante a realização 4a sessão pública de 
Pregão. 

17.9. O resultado desta licitação será comunicado no mesmo qia do julgamento, se 
proferido no dia da abertura, ou mediante publicação na Imprensa Oficial. 

17.10. O ÓRGÃO LICITANTE poderá revogar a presente lici ação, por motivo d 
interesse público, ou anulá-la por ilegalidade, no todo ou em p rte, em quaisquer d 
suas fases, devidamente justificado, dando ciência aos partici antes, na forma d 
legislação vigente. 

17.10.1 . Os licitantes não terão direito à indenização em decorr ncia da anulação d 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratad de boa-fé de s r 
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento 
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17 .11 . Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase a licitação. 

17.12. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposiçõ s constantes da Lei 
Federal nº 10.520/2002 e subsidiariamente da Lei nº 8.666/93. 

17.13. A Contratada deve cumprir as normas de desenvolvim nto sustentável (art. 
3°, Lei Federal nº 8.666/93) 

17.14. Este edital e seus anexos estão à disposição dos intere sados na Comissão 
Permanente de Licitação - CPL/PMCH, localizada na Av. Presi ente Vargas, n°310, 
Chapadinha/MA, de segunda-feira à sexta-feira das 08:00 a 12:00 horas onde 
poderão ser consultados gratuitamente ou ser retirado mediant entrega de 3 (três) 
"resma de papel A4". 

17.15. Ao adquirir o edital, o interessado deverá declarar endereço em que 
receberá notificação e ainda comunicar qualquer mudança p sterior, sob pena de 
reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço fome ido. 

17 .16. São partes integrantes deste Edital os seguintes Anexos: 

ANEXO 1 - Termo de Referência 

ANEXO li - Modelo de Carta Credencial 

ANEXO Ili - Modelo de Declaração Conjunta 

ANEXO IV - Declaração de Cumprimento dos Requisitos de H bilitação 

ANEXO V - Declaração de Enquadramento 

ANEXO VI - Modelo de Proposta Comercial 

ANEXO VII - Minuta Ata de Registro de Preços 

ANEXO VIII - Minuta do 

, 8 de Fevereiro de 20 1. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021 SRP - CP 

ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

1.1- O presente Termo de Referência tem por objeto o Registr de Preços, do tipo 
menor preço por item, visando à Futura e Eventual Aqui ição de Material de 
Expediente, de interesse das Secretarias do Município de Chap dinha/MA, Conforme 
Especificações do Termo de Referência. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1- A solicitação se justifica pela necessidade de atendimento das ~emandas internas do 

Município de Chapadinha/MA, suprindo as necessidades das S cretarias Municipais 

participantes, com vista a garantir o regular desempenho das ativida es desenvolvidas por 

estas, no âmbito da Administração Pública Municipal. 

3. SECRETARIAS PARTICIPANTES 

3 1- As Secretarias Municipais nas especificações quantidades e valares seguintes· 1 ' 

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

·'~~ - '~ 'w~1 'Af\~i:'·ii,í~ ,;/1 " ~', 
?. I• VALbR' ESTIMADO 

l;l'y ,,,, 

Nº ITEM UNIO Quant. Unitário To~I 

01 
Agenda permanente, tamanho aproximado: 

UNO 100 / R$ 24,54 
R$ 

13,9x21cm, capa em courvin . 2.454,00 

02 
Alfinete para mapa com cabeça colorida. Caixa ex 50 / R$ 3,51 

R$ 
com 50 unidades. 175,50 

Almofada para carimbo nº 4, em tecido entintado I R$ 
03 

na cor azul. 
UNO 100 R$ 8,20 

820,00 

04 
Almofada para carimbo nº 4 preta, em tecido 

UNO 100 / R$ 8,20 
R$ 

entintado na cor preta. 820,00 

05 
Apontador simples, material em plástico, cores ex 20 R$ 15,54 

R$ 
variadas, caixa com 24 unidades. 310,80 

06 Barbante em nylon, rolos grandes, 400 metros. RL 100 . R$21 ,10 
R$ 

2.110,00 

\ , 
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' ' CNPJ (MJ) 06.117.709/0001-58 r - · --! 
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1 

07 
Borracha bicolor, sendo vermelha e azuL Caixa 

UND 200 1 $ 23,21 com 40 unidades. 

Bloco auto-adesivo p/ recado, c/100 folhas, dim. 
08 

Aprox. 76x102mm. 
BL 338 R$ 4,38 

09 
Capa para encadernação em pvc, 220mm X 

PCT 200 R1$ 37,30 
330mm, pacote com 100 unids, cores variadas 

10 Bobina sulfite A 1 rolo de 630mm ROLO 50 R$ 95,00 

11 Bobina sulfite AO rolo de 914mm ROLO 50 R$ 70,33 

Caneta esfer. Ponta media, corpo UíllCO em 

12 
plástico transp. Esf. De tungstênio, carga e tampa ex 200 Rf 26,30 conectada ao corpo por encaixe, caixa c/50 unid, 
cor azuL 

1 

Caneta esfer. Ponta media, corpo único em 1 

13 
plástico transp. Esf. De tungstênio, carga e tampa ex 200 Rf 31,83 conectada ao corpo por encaixe caixa c/50 unid , 
cor preta. 

Caneta esfer. Ponta media, corpo único em 

14 
plástico transp. Esf. De tungstênio, carga e tampa ex 200 R' ) 39,60 
conectada ao corpo por encaixe, caixa c/50 unid, 
cor . vermelha 

15 
Caneta esferográfica, bico de aço, ponta em ex 200 R: ) 46,36 
metal, rosqueável , na cor azul , CX C/ 12 und 

16 Calculadora de mesa, 12 digitas, bateria solar. UND 160 R' ) 24,51 

Cartolina comum, 150 g, medindo aprox. 50x66, 
RJ 43,47 17 nas cores: branca, amarela, azul, verde e rosa, UND 300 

pacote com 100 unidades. 

18 
Clipes para papel em aço niquelado nº 610 , ex e/ ex 330 F$ 4,32 
50. 

19 
Clipes para papel em aço niquelado nº2/0, ex e/ ex 330 1$ 3,62 100, 

1 

20 
Clipes para papel em aço niquelado nº4/0, ex e/ ex 330 ,$ 6,96 100. 

21 Colchete em aço !atonado nº 15, em ex e/ 72 und. ex 100 R~ 13,45 

22 Colchete em aço !atonado nº 8, em ex e/ 72 und. ex 100 , $ 8,01 

23 Corretivo liquido 18ml, ex com 12 frascos. ex 100 R~ 19,88 

24 Cola em bastão 20g, pacote com 12 unidades. PCT 170 R$ 20,49 

25 Cola branca 90g, caixa com 12 unidades. ex 150 R$ 26,74 

26 Cola de isopor 90g, caixa com 12 unidades. ex 200 R$ 42,66 

SRP nº 004 /2021 - CPL/PMC/MA 1 
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~ -~ u ~ P""rH$1C , ... ( , · .. ;. ~ ~ ,...,-- .. ,_,.,,__ 
l 4.642,00 , ... ~·-( ; f' ,,, ."\ 

\,_,,,, ,·· 'Rk-~ .. '.~:J :i:i: -
1 . 480,t\,~"'"""'~,.· ,p1P' 

R$ 
7.460,00 

R$ 
4.750,00 

R$ 
3.516,50 

R$ 
5.260,00 

R$ 
6.366,00 

R$ 
7.920,00 

R$ 
9.272,00 

R$ 
3.921 ,60 

R$ 
13.041,00 

R$ 
1.425,60 

R$ 
1.194,60 

R$ 
2.296,80 

R$ 
1.345,00 

R$ 
801 ,00 

R$ 
1.988,00 

R$ 
3.483,30 

R$ 
4.011 ,00 

R$ 
8.53Z, OO 
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27 Cola quente fina. KG 200 ~$ 41,33 6 R$ OJj 
~ a'?2s.e. b'.ô~- _ 6_) 

28 Cola quente grossa. KG 200 1$ 41 ,33 
~. R$ .-

~ ~ (g•; 
·:e.266:00 .. r-;1' 

" . . <'· --.,.,:;.····· -Copo descartável para água com capacidade p/ R$ " R$ ~/ 29 180 mi, pacote com 100 unidades, caixa com 25 ex 200 
107,83 21 .566:00°"""""º$ 

pcts. 

) 
Copo descartável para café com capacidade p/ 1 R$ 

30 50ml , pacote com 100 unidades, ex com 50pcts 
ex 200 IR$ 95,97 19.194,00 

31 Envelope pardo, cor ouro, medindo 228x185mm. UNO 1.600 R$ 0,44 
R$ 

704,00 

32 Envelope pardo, cor ouro, medindo 229x324mm. UNO 1600 R$ 0,51 
R$ 

816,00 

33 Envelope pardo, cor ouro, medindo 240x340mm. UNO 1600 R$ 0,59 
R$ 

944,00 

34 
Estilete lamina estreita (9 mm), caixa e/ 12 ex 100 R$ 25,57 

R$ 
unidades. 2.557,00 

35 
Estilete lamina larga (18mm), caixa com 12 

UNO 100 R$ 31 ,07 
R$ 

unidades. 3.107,00 

36 
Espeto para papel em metal, com suporte de 

UNO 100 R$ 8,30 
R$ 

plástico. 830,00 

37 
Espiral, tamanho 12 mm, pacote com 100 

PCT 100 R$ 26,17 
R$ 

unidades. 2.617,00 

38 
Espiral, tamanho 14mm, pacote com 100 

PCT 100 R$ 27,82 
R$ 

unidades. 2.782,00 

39 Espiral, tamanho 25mm, pacote com 48 unidades. PCT 100 R$ 29,06 
R$ 

2.906,00 

40 
Extrator de grampo, tipo espátula em inox, 

UNO 100 R$ 2,53 
R$ 

dimensão 15 cm reforçado. 253,00 

41 
E. V. A - tamanho 40 x 50 cm, cores variadas. 

PCT 350 1R$17,53 
R$ 

Pacote com 1 O unidades. 6.135,50 

42 
Fita adesiva, material polipropileno transparente, 

UNO 150 R$ 3,96 
R$ 

tipo monoface, medindo 19x30 594,00 

43 
Fita adesiva, material polipropileno transparente, 

UNO 150 R$ 3,86 
R$ 

tipo monoface, medindo 45x45 aplicação multiuso 579,00 

44 
Fita adesiva, material crepe, tipo gomada, 

UNO 150 R$ 11 ,89 
R$ 

medindo 50x50, cor marrom. 1.783,50 

Grampeador de metal revestido em plástico para 
R$ 

45 grampo de 23/6 tamanho médio com capacidade UNO 130 R$ 51,63 
6.711 ,90 

para grampear 100 folhas. 

Grampeador de metal revestido em plástico para 
R$ 

46 grampo de 2616 tamanho médio com capacidade UNO 160 R$ 17,99 
2.878,40 

para grampear 20 folhas. 
Grampeador tipo roca ma apropriado para 

47 
grampear: tecido em madeira, tapeçarias, silk 

Und 30 R$ 20,69 
R$ 

screen , extração de resinas e ornamentação de 620,70 
festas. 

48 
Grampo para grampear em aço !atonado medindo ex 130 R$ 4,55 

R$ 
23/13 caixa com 1000 unidades. 591 ,50 .1 

49 
Grampo para grampear em aço !atonado medindo ex 130 R$ 6,97 R$ ( 
2616 caixa com 5000 unidades. 906, 10 ~ \ 

50 
Grampo para grampear tipo rocama 2618 com ex 130 R$ 7,91 

R$ 
caixa com 1000 unidades. 1.028,30 

\ 

Pá . 26150 
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51 Grampo trilho plástico, injetado em polietileno, cor 
branca. Embalagem em pct e/ 50 und ex 65 

f R$ 
F $ 19,49 i~ rf ?266\'isl!i~ 

.. , '~ _., "'' '<"._:··"'' J ' 
52 

Lápis preto, envernizado, material da carga grafite, 
nº 2b, apontado, caixa com 144 und 

ex 

\ ' ,-'~'::bJj 
-... R$ ~ .. ·:v·""-·--

150 FR$ 38,03 ' ,,. 
5:704,50 

53 
Lapiseira grafite 0,7, corpo em plástico, ponta ex 
metálica, ex com 12 unidades. 

100 ~$ 61,54 

54 Lapiseira grafite O, 9, corpo em plástico, ponta ex 
metálica, ex com 12 unidades. 

100 ~$ 59,49 

55 Liga elástica em látex, alta resistência, caixa com UNO 260 R$ 2,40 25g. 

Livro ata, capa dura telada, folhas pautadas e 
56 numeradas, encadernado, colado e costurado e/ UNO 1000 R$ 13,20 

100 folhas 

57 Livro de ponto, capa dura, com 100 folhas. UNO 1200 R$ 12,53 

58 Livro protocolo de correspondência, capa dura, UNO 780 R$ 10,90 c/100 folhas. 

59 Mouse pad e/apoio em gel para descanso de UNO 10 R$ 13.65 punho. 

Marca texto, material em plástico, ponta macia, 
60 chanfrada não recarregável , cores fluorescente ex 

variadas. 12 und 

61 Mina para grafite nº 0,7 mm, ex com 12 estojos ex 
com 12 pontas. 

62 
Mina para grafite nº 0,9 mm, ex com 12 estojos ex 
com 12 pontas. 

63 Molha dedos para manuseio de papel que não UNO 
manche. Embalagem com aprox. 12g 

64 Papel A4 branco 75g/ m2 medindo 210 x 297mm, ex 
ex e/ 1 Ox500 folhas. 

65 Papel A3 branco ex e/ 5x500 folhas ex 

Papel A4 nas cores rosa, azul, amarelo e verde, 
66 75g/ m2 medindo 210x297mm, ex e/ 10x100 ex 

folhas. 

67 Papel oficio resma com 500 fl cor branca ex 

68 Papel carbono tipo mono face, cor azul, caixa com ex 
100 folhas. 

69 
Papel carbono tipo monoface, cor azul ex e/ 100 ex 
folhas 

SRP nº 004__/2021 - CPL/PMC/MA 

130 

50 

50 

10 

1040 

10 

150 

500 

90 

90 

R$ 19,10 

R$ 10,32 

R$ 10,04 

R$ 2,76 

R$ 
178,27 

R$ 43,33 

R$ 
212, 17 

R$ 
258,47 

R$ 28,63 

R$ 29,00 
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R$ 
6.154,00 

R$ 
5.949,00 

R$ 
624,00 

R$ 
13.200,00 

R$ 
15.036,00 

R$ 
8.502,00 

R$ 
136,50 

R$ 
2.483,00 

R$ 
516,00 

R$ 
502,00 

R$ 
27,60 

R$ 
185.400,80 

R$ 
433,30 

R$ 
31.825,50 

R$ 
129.235,01 

R$ 
2.576,70 / -

R$ i \ 

2.61 º·ººu\_,,__U-,-_ 
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Pasta az em plástico resistente, com lombada de 
70 85mm, medindo 280x350mmc/ ferragem de UNO 

pressão cores variadas 

, Pr~ N°0//;i/ 
400 F$10,35 \~ 1;º:~º_JJ;.TJ 

R$ . 7 71 Pasta catalogo, produzida em plástico 480g/m, UNO 
com lombo regulável , tamalho oficio 50 folhas 

500 F $ 14,37 ·.-.~ • '" 7.185,00 

72 
Pasta fina , transparente em plástico polipropileno, UNO 3000 com elástico, tamanho ofício. 

73 Pasta transparente, em plástico polipropileno, com UNO 3000 elástico 3cm, 240x 360mm tamanho oficio. 

74 Pasta transparente, em plástico polipropileno, com UNO 3_000 elástico Sem, tamanho ofício. 

Pasta Polionda Arquivo morto media 
75 (mm)400x40x260(comprimento x largura x altura UNO 500 

espessura 2mm cores diversas 

76 Pasta 1, tamanho a4 em polipropileno UNO 1 _690 transparente. Cores variadas. 

77 Pasta suspensa plastificada, cartão triplex 350 g, CX 
com ferragem e visor caixas c/ 50und 

78 Pasta sanfonada, tamanho ofício, com 12 UNO 
divisórias. 

79 Pasta sanfonada, tamanho 254 x 135, com 31 UNO 
divisórias. 

80 Perfurador médio, com 02 furos. Com capacidade UNO 
para perfurar 20 folhas de papel. 

81 Porta canetas e clipes em acrílico 3 em 1. UNO 

82 Porta clipes em acrílico com 1 divisória UNO 

83 Prancheta em eucatex com prendedor de metal, UNO 
tamanho a4. 

Pincel atômico 11 OOp, ponta grossa, tinta a base 
84 de álcool , nas cores azul, preta e vermelha, caixa CX 

com 12 unidades. 

Pincel marcador para quadro branco, tamanho 
85 mínimo 11 cm, material ponta feltro, tipo ex 

recarregável , caixa com 12 unidades. 

86 Pistola para cola quente fina. UNO 

87 Pistola para cola quente grossa. UNO 

88 Quadro de aviso cortiço, medindo 100 x 70cm. UNO 

SRP n' 004_/2021 - CPUPMC/MA 

200 

300 

200 

100 

100 

100 

200 

50 

200 

200 

200 

100 

R$ 2,71 

R$ 5,00 

R$ 5,83 

R$ 5,93 

R$ 6,96 

R$ 
127,87 

R$ 18,95 

R$ 43,30 

R$ 25,50 

R$11 ,22 

1 

R$ 7,57 

R$ 6,49 

R$ 39,28 

R$ 49,53 

R$ 20,23 

R$ 25,57 

R$ 97,59 
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R$ 
8.130,00 

R$ 
15.000,00 

R$ 
17.490,00 

R$ 
2.965,00 

R$ 
11 .762,40 

R$ 
25.574,00 

R$ 
5.685,00 

R$ 
8.660,00 

R$ 
2.550,00 

R$ 
1.122,00 

R$ 
757,00 

R$ 
1.298,00 

R$ 
1.964,00 

R$ 
9.906,00 

R$ ( 
4.046,00 

R$ ~D 

5.114,00 

R$ 
9.759,00 
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89 
Reabastecedor para marcador permanente, nas ex 50 1 R 48,07 ' R$- Cii{2L 

J----J._co_r_e_s_p_~_ra_._a_zu_1_e_v_e_rm_e_lh_a_. _c_x_1_2_u_n_d~~~-+~~+-~~--t--1-~~1--~·-·_4_0_3_;s_o~-1·~ 

1 90 Régua cristal 30 cm, pacote com 25 unidades. PCT j 150 1 R? 22 97 
3 44. ·R5S50 

::...---
1 1 • . • 

91 l f3égua crisral 50 cm. UNO 

Tesoura cabo em polipropileno, formato 
92 anatômico, lamina em aço inoxidável, e/ ponta UNO 

21cm 

93 Tinta para almofada de carimbo a base de água ex 
40ml na cor azul, caixa com 12 und 1 

94 1 nnta para almofada de carimbo a base de égua 1 ex 1 

l 40ml na cor azul, caixa com 12 und 1 1 

! 
95 1 TNT, peça com 50 metros. Cores variadas. PCT 

96 Caderno brochura de 46 fls Und 

200 

300 

100 

100 

200 

3000 

IR$ 2,35 

1~$ 6,75 

R$ 
470,00 

R$ 
2.025,00 

R $ 44,62 R$ 1· 

4.462,00 

li 1'$ 44,35 R$ 1 
4.435,00 

R$ R$ 
114,97 22.994 00 

R$ 
R$ 2•42 7.260 00 

97 Caderno brochura de 96 fls 1 Und 3000 R$ 4, 12 R$ 
l 12.360,00 1 

"--··~~~~~~~~~~-+-l ~-+-~-+-+~-+-~-~R$~~1 

96 Caderno Spiral 46 fls Und 3000 R$ 1,47 . 4.410,00 

1 

99 Caderno capa dura de 10 rnaterias(sortido) 

100 Caderno capa dura de 12 rnaterias(sortido) 

101 Copo descartável 300 mi 

Quadro branco 1,00 x 1,90 cm 
102 

Und 

Und 

ex 

Und 

R$ 1 
2000 R$ 9,62 J 9. 240 .0~· 

R$ 
200 1~$ 11 ,59 2.316 00 

150 R$ R$ ' 
159, 13 23.669,50 l 

100 i R$ R$ 
156,56 15.656,00 

TOTA.~L~.~~~~~-'-~--'-~~_._,~~_.__R~$~67 __ 6_.6_7~2~69_, 

5. FONTE DE RECURSOS 

5. 1- As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licitaç ~o correrão à conta de 

recursos consignados no orçamento geral da Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA, cujos 

programas de trabalho e a categoria econômica constarão quando dé~ emissão da respectiva 

nota de empenho. 

6. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1- A Prefeitura Municipal de Chapadinha, poderá convocar as detentoras dos Registros a 

fornecer os respectivos objetos, na forma e condições fixadas rio presente Termo de 

Referência, no Edital e na Ata de Registro de Preços, que terá "alidade de 1 (um) ano, 

contado a partir da data de sua assinatura. \ 

6.2- As detentoras dos Registros deverão manter as mesmas c:mdições de habilitação
1 
/\ 

exigidas neste Pregão, durante a vigência da Ata. j-\ 
6.3- A ex1stênc1a do Registro não obriga a Prefeitura Municipal de ~hapadmha a efetivar as ; 

contratações na quantidade estimada, ficando-lhe facultada aquisição por outras / 

~. 
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modalidades, respeitada a legislação relativa às licitações, s ndo ~~s~giâr~€fo_~_ .o~ 1 '~ f 
i ~ . 

beneficiário do registro o direito de preferência de fornecimento em ig aldade â~ G9P.fiiçê\~S~.~J' / 
~,~), r .. ........ l ~ .......... ~ ..... ) ... ~\>_~ ~I 

6.4- Quando da necessidade de contratação, a respectiva Sec etaria Mli1'tç!pal, '"'por 7 
intermédio do fiscal do contrato por ela indicado, consultará a Secretaria Muni~ipài""if~ 
Administração para obter a indicação do fornecedor, dos quantitativ s a que este ainda se 

encontra obrigado e dos preços registrados. 

6.5- Os fornecedores de bens incluídos na Ata de Registro de Preç s estarão obrigados a 

retirar as respectivas Notas de Empenho e a celebrar os Con ratos ou instrumentos 

equivalentes que poderão advir, nas condições estabelecidas no Hdital e na própria Ata, 

observado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de rece1imento da notificação. 

1 

7. FORMA DE RECEBIMENTO 

7.1- O recebimento do objeto será efetuado por servidor designado por pela 

Secretaria requisitante. 

7.2- A entrega dos materiais deverá ocorrer de forma parcela/ a, de acordo com as 

necessidades eventuais e futuras, mediante Autorização de F rnecimento. 

7.3- A Secretaria Municipal que expedir a Autorização de Forn cimento, observado o 

prazo de entrega, emitirá o Termo de Recebimento Pro isório para efeito de 

posterior verificação quanto à conformidade dos materiais com as características 

especificadas neste Termo de Referência e na Proposta da C~ntratada. 
7.4- Após verificação da qualidade e quantidade 1o material recebido 

provisoriamente, havendo aceitação dos mesmos, a respecJ va Secretaria emitirá o 

Termo de Recebimento Definitivo. 

7.5 Os materiais reprovados no recebimento provisório serã devolvidos, devendo a 

Contratada substituí-los no prazo de até 05 (cinco) dias c+ secutivos, contados a 

partir da Notificação, arcando com todos os custos decorrentj s. Caso este prazo não 

seja observado, será considerada inexecução contratual, com a expressa ressalva 

de que a substituição dos bens não exime a Contratada da a~licação de penalidades 

por atraso no fornecimento. / 

7.6- O recebimento definitivo não isenta a empresa de rdsponsabilidades futuras 

quanto à qualidade do material entregue, sendo que a data de sua assinatura inicia 

a contagem dos prazos de garantia e de pagamento. 
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7.7- O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados duran e a vigência da Ata 

de Registro de Preços, ainda que a entrega seja prevista pa a data pt;ste'rio~ 
. t d At /1-.1,nQ .0 'f e o . venc1men o a a. ! .;u .. ~ ,,~- \ 

8. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA ;: P;'·:c. t··lºfi&._1_. ~ 
8.1- O prazo de entrega é de até 10 (dez) dias consecutivos, conta9os a ~\~i~\g~ ... d§ik_) 

recebimento da Autorização de Fornecimento, na qual constará o locat de entrég~;.,.,,,,..,,.,,~/ 
8.2- Este prazo poderá ser prorrogado, desde que a Contratada f ( malize o pedido por 

escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições im revistas e/ou de força 

maior, observado o art. 57, § 1°, da Lei Federal nº 8.666/93. 

A entrega os materiais será em locais na sede do Município de Ch padinha/MA, indicados 
na Autorização de Fornecimento. 

10. PRAZO DE VALIDADE 
10.1- O prazo de validade dos materiais será o indicado pelo fabri ante na embalagem. 

Caso não conste será de no mínimo 06 (seis) meses, contados da d ta de entrega. 

10.2- Poderão, a critério da Secretaria Municipal requisitante, ser ceitas materiais com 

até 75% (setenta e cinco por cento) do prazo de validade a viger. 

11. PRAZO DE GARANTIA 
11 .1- A Contratada dará garantia dos materiais por prazo não infe ior a 90 (noventa) dias, 

iniciando a contagem a partir da data de assinatura do respectivo ermo de Recebimento 

Definitivo. 

11.2- Caso fique comprovado vício redibitório que torne os m teriais impróprios ou 

inadequados ao uso a que se destinam, dentro do prazo de garant+ a Contratada deverá 

substituí-los, no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos e · s suas expensas, no 

todo ou em parte, a critério das Secretarias. 

11 .3- A empresa ficará desobrigada da garantia nos casos ex , epcionais em que ficar 

comprovado e devidamente atestado pela Prefeitura Municipal de hapadinha que o vício no 

material fornecido decorreu de danos motivados por causas das uais a licitante não seja 

direta ou indiretamente responsável. 

12. FORMA DE PAGAMENTO 
12.1- O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) consecu 1 vos, a contar da data de 

assinatura, mediante a apresentação da respectiva nota fiscal/ atura, acompanhada da 

respectiva Autorização de Fornecimento e da comprovação da re ularidade exigida na fase 

de habilitação, desde que não haja fator impeditivo provocada pela CONTRATADA. 

Edital - SRP ·Pregão Presencial - participação ampla (margem de preferência neste ponto) - LC 147/2014 - Lei Federal nº 8.666/93 e nº 10.520/02 
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13. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

13.1- A vigência da ATA será de O 1 (um) ano, contado a partir da dat 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA terá as seguintes obrigações: 

14.1. Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CO 

extraordinário ou anormal que ocorra durante a realização do forneci ente, para adoção de 

medidas cabíveis; 

14.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FI CAL DE CONTRATO, 

atendendo de imediato as reclamações; 

14.3. Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatament , à suas expensas, no 

todo ou em parte, os materiais, em que se verificarem imperfeições, efeitos, incorreções ou 

que vierem ser rejeitado pelo FISCAL DE CONTRATO; 

14.4. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração qual for, desde que 

praticado por seus técnicos durante a execução do objeto contrata o, ainda que no recinto 

da CONTRATANTE; 

14.5. Executar o objeto de forma meticulosa e constante, mantend -os sempre em perfeita 

ordem; 

14.6. Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades 

realizadas; 

14.7. Comunicar a CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormardade de caráter urgente 

e prestar esclarecimentos julgados necessários; 

14.8. Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obri ando-se a saldá-los na 

época própria, uma vez que os seus empregados não ma terão nenhum vínculo 

empregatício com a CONTRATANTE; 

14.9. Assumir, também, a responsabilidade por todas as pr vidências e obrigações 

estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, q ando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho das tividades pertinentes ao 

contrato ou em conexão com elas, ainda que nas dependências da CONTRATANTE; 

14.1 O. Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as ormas legais, verificando 

sempre o seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabeleci os em conformidade com 

a proposta apresentada e nas orientações do FISCAL DE CONTR TO, observando sempre 

os critérios de qualidade dos materiais a serem fornecidos; 

14.11. Executar o objeto contratual através de pessoas assumindo total 

responsabilidade para quaisquer danos ou faltas que as mesm s venham a cometer no 

SRP nº 004 /2021 - CPL/PMC/MA J 
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desempenho de suas funções, obrigando-se a indenizar a CONT ATANTE, por todos os 

danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem; 

14.12. Manter um preposto, aceito pela Administração do CO TRATANJJii'' 

período de vigência deste contrato, para representá-la sempre que f r nec~. ~~fLQD..lgj) 

H nr ... ... ~:o0 1 '~ 4 \\"'i • N,I~~-
\\ 1{:';~·1 J'I: !('I 
·, J\{'~t;: \f';, . .,_u'I;;.__....:. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

A CONTRATANTE terá as seguintes obrigações: 
,, r ' .. ; •,.t.,..,.,.c .. ~~·~ 

des gnado pÕF~.J'ortaria · 
~?S~~ 

15.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO 

acompanhamento do fornecimento dos materiais e a fiscalizaç o do contrato, sob os 

aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro própri as falhas detectadas e 

comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos ue, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte da mesma; 

15.2. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às sul s dependências para a 

execução do fornecimento; J 

15.3. Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que \lenham a ser solicitados 

pelos empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos; 

15.4. Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos materiai , desde que cumpridas 

todas as formalidades e exigências do contrato; 

15.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais em desacordo om as exigências deste 

Termo de Referência; 

15.6. Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventu is imperfeições no curso 

de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção; 

15.7. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRA ADA possa realizar o 

fornecimento. 

15.8. Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam m ntidas as condições de 

habilitação exigidas na licitação. 

16. DAS EXIGÊNCIAS ADICIONAIS GERAIS 

16.1. O fornecimento do material ocorrerá por meio de, "Autorizaçao de Fornecimento" ou 

"Nota de Empenho", a ser assinado pelo Ordenador de Oespesai da Prefeitura Municipal 

de Chapadinha/MA, conforme for o caso, contendo a informação dos itens, quantidades, 

preços unitários e totais, bem como os dias, horários e ende eços para entrega dos 

materiais. A CONTRATANTE enviará a autorização por correspon ência, e-mail ou por um 

funcionário responsável . 

16.2. As entregas dos materiais serão parceladas e de acordo om as necessidades de 

consumo do CONTRATANTE, e serão atendidas no prazo m ximo de 10 (dez) dias 
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consecutivos, a contar da data do recebimento da Ordem de F rnecimento, em local e 

horário estabelecidos no documento. 

16.3. Os materiais deverão estar em embalagens próprias, qualquer violação ou 

danificação, obedecendo aos respectivos prazos de validade e as m rcas oferecidas; 

16.4. Os materiais serão recebidos e aceitos após inspeção rea izada pelo FISCAL DE 

CONTRATO ou pelo servidor encarregado pelo recebimento, po endo ser rejeitado caso 

não atenda ao quantitativo solicitado, não seja da marca contr tada ou não esteja em 

perfeitas condições para a utilização; 

16.4.1. Os materiais entregues fora das especificações exigidas se ão rejeitados e deverão 

ser substituídos no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, ob pena de aplicação de 

penalidade administrativa. A CONTRATADA deverá ainda arcar c m todos os custos que 

envolvam a entrega do novo objeto e a retirada do que foi enviado rroneamente; 

16.5. Os materiais especificados neste Termo de Referência no qu couber, deverão conter 

em suas embalagens as seguintes informações: 

a) Quantidade; 

b) Composição; 

c) Identificação dos materiais e do estabelecimento de origem; 

d) Data de industrialização I fabricação; 

e) Data de validade dos materiais. 

17. SANÇÕES: 

17 .1. O não atendimento às obrigações ora estabelecidas sujeitará CONTRATADA: 

a) Advertência Escrita; 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contr to; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou a é que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalid de, que será concedida 

sempre em que o contratado ressarcir a administração pelos preju 'zos resultantes e após o 

prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; 

e) suspensão temporária do direito de participar de licitações e i pedimento de contrata 

com a Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA, pelo prazo de até O (um) ano. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021 SRP - CP /PMCH 

ANEXO li 

MODELO DE CARTA CREDENCIAL 

A 
Prefeitura Municipal de CHAPADINHA 
Att.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/PMC 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021 SRP - CPL/PMC 

Na qualidade de representante legal da empresa ______ _ 

inscrita no CNPJ sob o n.º credenciamos o Sr. 

____________ -, portador da CI n.0 ---+---- e do CPF n.º 

________ , para nos representar na licitação em referência, com 

poderes para formular ofertas, lances de preço, recorrer, enunciar a recurso e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nom da representada. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal com reconhe imento de firma 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021 SRP - CP 

ANEXO Ili 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021 SRP- CPL/PMC 

A empresa ................. .............. .. .. .. .... , inscrita no NPJ nº ................ , por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) ..... ..... .... ... ........ .... .... .... ..... ......... , 

portador (a) da CI nº .... ................ e do CPF nº ...................... , DECLARA, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em special o art. 299 do 

Código Penal Brasileiro, que: 

1) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 
32, § 2.0

, da Lei Federal n. 0 8.666/93, que até a pres nte data nenhum fato 
ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em epí rafe, e que contra ela 
não existe nenhum pedido de falência ou concordat . Declara, outrossim, 
conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos s seus termos. 

a. Declara ainda, nos termos do artigo 9°, Ili, da L i Federal n.0 8.666/93, 
que não possui em seu quadro funcional servid r público ou dirigente 
de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

b. Declara também, nos termos do artigo 9°, 1 e li, da Lei Federal n.º 
8.666/93, que não incide em suas hipóteses ved das. 

e. Declara ainda para fins do disposto no inciso do art. 27 da Lei nº 
8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que nro emprega menor de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigo~o ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz. l 

2) Quanto à elaboração independente de proposta: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independ nte (pelo licitante), e 
que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo 1u em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou receb~rº de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da lilcitação), por qualquer 
meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi infor ada a, discutido com 
ou recebido de qualquer outro participante pote cial ou de fato da 
(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qu lquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pe soa, influir na decisão 
de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da 
licitação) quanto a participar ou não da referida licitação 
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d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo u em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualq er outro participante 
potencial ou de fato da (identificação da licitação) antr s da adjudicação do 
objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante 
de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propost~s ; 

f) que concorda com todos os termos descritos no editJI e seus anexos, em 
especial aos critérios de credenciamento, habilitação/i~~bilitação , julgamento 
das propostas de preços e que temos pleno e total conhecimento deste 
certame, não possuindo ainda, quaisquer exigências c~pazes de restringir ao 
caráter competitivo desta licitação. 1 

g) que o(s) empresário, sócio(s), dirigente(s) e/ou resp1nsável(éis) técnico(s) 
não é(são) servidor(es) público(s) da administração pública municipal de 
Chapadinha, não estando, portanto, enquadrados no att. 9°, inciso Ili, da Lei 
nº 8.666/93, na havendo, também, qualquer outro im~editivo para participar 
de licitações e firmar contrato com a administração públ

1

ca. 

h) Que está plenamente ciente do teor e da extensão d sta declaração e que 
detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante leg 

{Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acim - Esta declaração 
deverá ser emitida em papel que identifique o órgão (ou e presa) emissor] 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021 SRP - CP PMC 

A 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

Prefeitura Municipal de CHAPADINHA 
Att.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPUPMC 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021 SRP - CPL/PMC 

A empresa inscrita no CNPJ sob o n.º 

por intermédio de seu repr sentante legal Sr. 

____________ -, portador da CI n.º -----+--- e do CPF n.º 

________ , DECLARA, sob as penas da lei, nos t rmos do art. 4°, inciso 

VII , da Lei nº 10.520/02, que cumprimos plenamente os re uisitos de habilitação 

estabelecidos no edital da licitação acima identificada. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante leg 

[Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique órgão (ou empresa) 
emissor] 
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0801Uô--
ANExo V Fls -·-·-~-~-· 

~t' rl do J 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PrvC. ' 3J.t:Jl ri!....L-

" J 
~""$ f ·: _) ,/ 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021 SRP - CPL/PMCH ~, .-,,y.,~- -~'r 
'"•-,_.. #-tl" 

• ... :.·:~1'1$::i,~~'(fe 

A empresa .. .... .............. ..... ..... ... .. ... ... , inscrita no CNPJ nº .. ... ....... .... , por 

intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) .. ..... ..... .. .. ..... ...... ...... ...... ...... ... .. , 

portador (a) da CI nº ... ....... .. ....... . e do CPF nº ... ... ... .. .. .... .... .. , DECLARA, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei , em . special o art. 299 do 

Código Penal Brasileiro, que: Quanto a condição ME/EPP/ OOP, esta empresa 

está excluída das vedações constantes na Lei Complement r nº. 147/2014 e; na 

presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar nº 147/2014; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar nº 1472014. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante leg 

[Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acimf - Esta declaração 
deverá ser emitida em papel que identifique o órgão (ou empresa) emissor] 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021 SRP - CP PM H1 b -~ 

~\ Pí;C. Mº_fii/:J_ 1 
ANEXO VI '"' .,..~ .. ,J fl 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIA : . í\SS---~k~í- . 
\..:. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021 SRP - CPL/PMCH ·"~"·~,~.,...,. 

Prezados Senhores, 

Submetemos à apreciação de V. Sa. proposta nos te mos descritos abaixo, 
assumindo inteira responsabilidade pelo seu teor e a demais obrigações 
estabelecidas no edital e seus anexos. 

PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

SEDE: 

CNPJ: 

TELEFONE/FAX: 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITE DESCRIÇÃO MARCA UNIDADE QUAN 
M I DE TIDAD 

ESPECIFICA MEDIDA E 

ÇÃO 

1 

2 

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

3. PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS: 

4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 

VALOR 
UNIT 

6. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO 
(Nome, RG, CPF, Endereço) 

CHAPADINHA (MA), _ de de +---

Assinatura do representante legal da emp esa 

VALOR 
TOTAL 
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1 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00412021 SRP - CPU~MCH ~\. 
ANEXO VII ! ,, P·.rr;2:c. N~ ': 

"ATA DE REGISTRO DE PREÇOS" , • ri"-·., • 
1 A•·r... ... :... . V '\' 
1 ~ ;:;y . ..,l'J>.,......, _,, ,h.,.,,,,_ ,. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº /2021-~RP. . '""'·~:/· 
1 

Por este instrumento, o MUNICÍPIO DE CHAPADiNHA-MA, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA, situada à x~xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, 
Chapadinha-MA, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxxxxx, ~este ato representada 
pelo Sr. xxxxxxxxxxxx, brasileiro, casado, xxxxxxxxxxx de Ch~padinha/MA, CPF nº. 
___ , Rg nº. , residente neste município, ~ seguir denominado 
simplesmente PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADIN/HA, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade PREGÃO PRESENCl,4.L Nº __ /2021-SRP, 
bem como, a classificação das propostas apresentadas e a respectiva homologação, 
resolve registrar o(s) valores unitários ofertado(s) pela(s) empresa(s) abaixo 
identificada(s), de acordo com a classificação por ela(s) alcariçada(s) , atendendo as 
condições previstas no instrumento convocatório e as co~stantes desta Ata de 
Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas regida~ pela Lei nº 10.520/02 
e subsidiariamente, no que couber, as disposições da L~i nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e pelos preceitos de direito público, be,hi como às cláusulas a 
seguir expressas: 

Cláusula Primeira: Do objeto 
1 

1.1 O presente instrumento tem por objeto o Registro de Preços, pelo prazo de 12 
1 

(doze) meses, do tipo menor por item, para visando à futura /e eventual Aquisição de 
Material de Expediente, de interesse das Secretarias Municipais / de Chapadinha/MA., de 
acordo com as especificações contidas no Termo de Referên~ia do edital da licitação 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2021-SRP, que passa a /fazer parte desta ata, 
juntamente com a documentação e proposta de preços/ apresentadas pela(s) 
empresa(s) licitante(s) classificada(s) em 1° (primeiro) lugar, conforme consta nos 
autos do processo da licitação acima identificada. i 

1 

1 

Cláusula Segunda: Da vigência da Ata de Registro de Pr~ços e das Adesões 
1 

1 

2.1- A presente ata terá validade de 12 (doze) meses, ccpntados a partir de sua 
publicação na imprensa oficial. : 

1 

1 

2.2-Este instrumento não obriga o Município de Ch:apadinha-MA a firmar 
contratações nos valores estimados, podendo ocorrer licitações específicas para 
aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, / sendo assegurada a 
detentor do registro a preferência da execução do otljeto, em igualdade de 
condições. : 

1 

1 

2.3Em caso de adesões, caberá a empresa beneficiária da ~ta de registro de preço 
1 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pel~ aceitação ou não dos 
fornecimentos decorrentes de adesão, desde que não Rrejudique as obrigações 

1 
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presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

2.4- As adesões à ata somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão 
gerenciador. Após a autorização, o "carona" deverá efetivar a contratação solicitada 
em até 90 (noventa) dias, observando o prazo de vigência da ta. 

2.5- Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo previsto no item acima, respeitando o prazo de vigência da 
ata, quando solicitada pelo órgão não participante. 

2.6- Para fins de autorização, só serão aceitos pedidos de ad sões às atas que não 
excedam, por órgão ou entidade solicitante, a cem por cent dos quantitativos dos 
itens registrados na Ata de Registro de Preços. 

2. 7- Os valores decorrentes das adesões à ata de registro e preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao quíntuplo do valor de cada ite registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos particip ntes. 

Cláusula Terceira: Da gerência da presente Ata de Regist 

3.1- O gerenciamento deste instrumento caberá à Pr feitura Municipal de 
Chapadinha, através da prefeita Municipal, no seu asp cto operacional, e à 
Assessoria Jurídica, nas questões legais. 

Parágrafo Único: É facultado a Prefeita Municipal de Chapa inha, delegar poderes 
operacionais aos Secretários Municipais e/ou Chefe(s) de S tor(es) para emitir a(s) 
Ordem(ns) de Fornecimento(s). 

Cláusula Quarta: Dos preços, especificações e quantitati os 

4.1- O(s) valores unitários registrado(s) do(s) primeiro(s) col cado(s), a(s) marca(s), 
empresa(s) e representante(s) legal(is), encontram-se abaixo: 

Razão Social: 
CNPJ: 
Endereço completo: 
Nome do representante legal: 
Cédula de Identidade/órgão emissor: 
CPF: 
Cargo/Função: 

Discriminação dos 
ITEM itens MARCA QUANT. VALOR T 

Cláusula Quinta: Da Revisão dos Preços 

SRP n' 004 _}2021 - CPLIPMC/MA 
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5.1- Os valores unitários registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo 
período de 12 (doze) meses. 

5.2- A revisão dos valores unitários só será admitida no cas de comprovação do 
desequilíbrio econômico-financeiro, a ser feita , preferencialm nte, através de notas 
fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de far ricante ou outros que 
demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto. 

5.3- Para a concessão desta revisão, a empresa deverá cf municar a Prefeitura 
Municipal de Chapadinha a variação dos preços, por escrito imediatamente, com 
pedido justificado, anexando os documentos comprobatórios d majoração. 

5.4- Durante o período de análise do pedido, a empr sa deverá efetuar o 
fornecimento pelo percentual de desconto registrado, mes o que a . 1sao''~'S~ 
posteriormente julgada procedente. Q O 0.2 O C'.l 

Fls ™ --=- \ 

Proc. N°_WJA_ ~ 
(, .... ..,, j 1 

il ~ ;' ~1 i 
I.\ ~tê" • :,~· 'p ;~ 
J '\v:1 _,.,,..,V-.:..._,__ .. Y 

/',/' 
"'"'~."~~~·· 1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de reços; 

Cláusula Sexta: Do Cancelamento do Registro de Preços 

6.1 A empresa terá seu registro cancelado quando: 

11 - Não retirar a nota de empenho ou instrument equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

Ili - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, n hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado; 

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do artigo 87 da 
Lei 8.666/93 ou artigo 7° da Lei nº 10.520/02; 

Poderá ainda ser cancelado o registro de preços n ocorrência de fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados 

1 - Por razão de interesse público; ou 
li -A pedido da empresa. 

6.2- Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o 
cancelamento ocorrerá mediante determinação da Pr feitura Municipal de 
Chapadinha. 

Cláusula Sétima: Dos Ilícitos Penais 

7.1- As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão obj to de processo judicial 
na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais comin ções aplicáveis. 

Cláusula Oitava: Do Contrato 
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8.1- Nas eventuais necessidades da contratação do objeto ~onstante da presente 
ATA, o fornecedor será convocado para assinatura do contra o, dentro do prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da respectiva convocação. 

Parágrafo Único: Esse prazo poderá ser prorrogado uma v z, por igual período, 
quando solicitado durante o seu transcurso, desde que ocor a motivo justificado e 
aceito por esta Administração Pública. 

8.2- A recusa em formalizar o ajuste, no prazo previsto, sem j stificativa por escrito e 
aceita pela autoridade competente, bem como a não ma utenção de todas as 
condições exigidas na habilitação, sujeitará o licitante às penalidades cabíveis, 
devendo a Administração cancelar o registro do licitante podendo adotar as 
providências estabelecidas no edital. 

8.3- O contrato poderá ser alterado nos casos previstos no a . 65 da Lei 8.666/93, 
desde que haja interessa da Administração, com a apre entação das devidas 
justificativas. 

Cláusula Nona: Disposições Gerais 

9.1- A assinatura da presente Ata implicará na plena aceitaçl o, pela empresa, das 
condições estabelecidas no edital de licitação e seus anexos. 

9.2- O licitante vencedor somente será liberado, sem penali ade, do compromisso 
previsto nesta ATA, nas hipóteses previstas no art. 18, § 1° arit. 19, inciso 1 e art. 21, 
incisos 1 e li, do Decreto nº 7.892/2013. 
9.3- Passam a fazer parte desta ATA, para todos os efeit s, a documentação e 
propostas apresentadas pelos licitantes. 

Foro para dirimir qualquer dúvida oriunda da execução d1ste ajuste será o da 
Comarca de Chapadinha/MA. 

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o pre ente Contrato, que foi 
impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que 
surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Chapadinha (MA), .. .. . de ...................... . de . .. .. ::: ~: O O Q 2 O 
t·~h-;- ...... .,._.. l :z;:!! 

\ 
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ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRA TO 

CONTRA TO Nº _/2021/PMCH 
PROC. ADM. Nº 0101.0052.2021 

CONTRATO 
ENTRE SI 
MUNICIPAL 

DE FO NECIMENTO QUE 
CELEBRA A PREFEITURA 

DE CHAPADINHA/MA E 
_____ ,NA FOR

1 

A ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE CHAPADINHA/MA, através da PREFEIT RA MUNICIPAL DE 
CHAPADINHA PMCH/MA, sediada na , 
CHAPADINHA-MA, CNPJ Nº designada 
CONTRATANTE, neste ato representada resPiectivamente pela 
___________ , ..... .......... .. ., brasileira, casad , portador da carteira 
de identidade nº ...... e do CPF nº ... .... .... .. ., residente e domiciliado na nesta Cidade 
e a empresa inscrita no Cadastro Nacional de Pe soa Jurídica - CNPJ 
do Ministério da Fazenda sob o nº estabelecid (inserir endereço 
completo}, neste ato denominada CONTRATADA, represe tada por (inserir o 
cargo}, senhor(a) (qualificação do signatário do contrato}, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física - CPF, sob o __ , portador do R.G. nº de acordo com a 
representação legal que lhe é outorgada por __ (inserir qu 1 dos instrumentos: 
procuração/contrato social/estatuto social) RESOLVEM celebrar o presente 
Contrato decorrente da licitação na modalidade Pre ão Presencial n.º 
004/2021/CPL/PMCH e do Processo Administrativo n.0 q101.0052.2021, com 
fundamento da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei! nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de De esa do Consumidor, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

O objeto do presente Termo de Contrato é o Aqu sição de Material de 
Expediente, de interesse das Secretarias Municipais de Chap dinha/MA., conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do P egão identificado 'no 
preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integra este instrumen , 
independente de transcrição. 

1.1. Discriminação do objeto: 

ITE DESCRIÇAO MARCA 
M I 

ESPECIFICA 
ÇÃO 

UNIDADE QUAN 
DE TIDAD UNIT 

MEDIDA E 

Edita l - SRP - Pregão Presencial - participação ampla (margem de preferência neste ponto) - LC 147/2014 - Lei Federal nº 8.666/93 e nº 10 520/02 
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1 

2 

... 

Nota explicativa: A tabela acima é meramente ilustrativa, caso seja extensa -
deverá ser mencionado que constará em "documente apenso", devendo 
compatibilizar-se com aquela prevista no Termo de Referên eia e com a proposta 
vencedora. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 
-;. . ~ 

2.1. o prazo de vigência deste Termo de Contrato será 31 de dej~bro de 
2021 contados da assinatura do contrato. (r1P Q Q.?.9 3 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 
\ Pr:;r, 1rfY'-t/#-

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ...... .. . .. ( .......... ·~ .... ). { . ... i 
~ P· /"'"' , :\;"/:J 

' ·•\ ~' '"'" v 

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda ;~~~dúrã'ílte"ã--· 
'lo,, 

vigência do contrato, nos termos da alínea "b", inciso ; IV do art. 40:'···da""4::e 
Federal nº 8.666/93. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesa ~ ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execu ão contratual, inclusive t ibutos e/ou im ostos, ç p 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e !comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão prj gramadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Municípt

1 

, para o exercício de 
2021, na classificação abaixo: 

~xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxjxxxxxxx. 

5. CLAUSULA QUINTA- PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal Ide CHAPADINHA, em 
moeda corrente nacional, mediante Transferência Ba1cária Eletrônica, direto 
na Conta da Contratada e ocorrerá até no máximo dei 30 (trinta) dias após a 
data do recebimento definitivo dos produtos, mediante a apresentação da 
competente Nota Fiscal ou Fatura; j 

5.1.1. A CONTRATADA deverá protocolar na se e desta Prefeitura 
solicitação de pagamento, assinada e carimbada pelo[ representante legal d 
empresa em papel timbrado, contendo o nº do P,>rocesso licitatório, a 
informações para crédito em conta corrente com~: nome e número d 
Banco, nome e número da Agência e número da ct nta, anexando a Not 
Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, rm letra bem legível, 

juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de empenho comG ) 
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as demais certidões atualizadas: Certificado de Regul ridade de Situação do 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, Certidão de Débitos 
Trabalhistas - CNDT, Certidão Negativa de Débito jun o à Previdência Social 
- CND, Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relati s a Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazend • Nacional, e certidões 
negativas de débitos expedidas por órgãos das Secr tarias de Fazenda do 
Estado e do Município. 

5.2. Como condição para Administração efetuar o agamento, a licitante 
vencedora deverá manter as mesmas condições de ha ilitação; 

5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da ontratada pelo perfeito 
desempenho do equipamento fornecido, cabendo lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando da utilização do referido equipamento; 

5.4. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pel própria Contratada, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ constante da Nota de 
Empenho e do Contrato, não se admitindo notas fisca s/faturas emitidas com 
outro CNPJ, mesmo de filiais ou da matriz. 

5.5. O pagamento dar-se-á diretamente na conta co rente da,,.J;~a, 

junto ao Banco , agência nº ; e conta c rrent ·'nº ~ 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE E ALTERAÇÕES ,~ Fls __.__;_~~m \ 
f 

n p •. ~,I' 1\1º " 1 J/ (j 1 l 
6.1. O preço contratado é ixo e irreajustável. ~ ' '<J \ J. • • _U,!!,~J 

\\ fl,•, . ~· -11c 
6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela dis ipliri"9;.,~03ª!1 .. ~§':~~U 1 

nº 8.666, de 1993. ·\;·~. 

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessári s, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do con rato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entr as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO BJETO 

7 .1 . O prazo de entrega do objeto deverá ser realiza o de acordo com as 
necessidades e quantitativo solicitado pela CONTRA TA TE durante o período 
de vigência do contrato. 

7.1.1. Os produtos objeto do presente Termo de Referência deverá ser entregue 
no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de CHAPADINHA - MA, 
localizado na Av. Presidente Vargas, 310, CHAPADINH - MA, aos cuidados do 
Supervisor do setor competente de Segunda a Sexta das 8:00hs às 12:00hs. 

7.2. As condições de entrega e recebimento do objetos o aquelas previstas n 
Termo de Referência, documento integrante e apens a este contrato. 
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8. CLAÚSULA OITAVA- FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetua a por Representante 
designado pela CONTRATANTE. 

9. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE DA CO~,'t A 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são a ,~c@ tJr@~ 
no Termo de Referência. Hs ~=------ Y~ 

CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

; p~t'1I'· ~.1·0 () / 1(() Á ,. ~ t ~\.-. • ___ 1/J2:- d 

'"' <·'"'d ff ~l' j\ :.\::\; ~ll. /;,,•':t;;. t·,·,~. 
'll~_!,,'.J ... 1..,...,. ............ '-lil'.,J:,tu~. 

10.1. O não atendimento às obrigações ora estab 
' '~ I· 

lecidas 'su1~ .. i@rá~ ~ 
·-~"'~~ 

CONTRATADA: 

a) Advertência Escrita; 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e im edimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da puni ão ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que apllicou a penalidade, que 

será concedida sempre em que o contratado ressarcir J administração pelos 

prejuízos resultantes e após o prazo da sanção aplicad com base no inciso 

anterior; 

e) suspensão temporária do direito de participar de licitaç es e impedimento de 

contratar com a Prefeitura Municipal de Chapadinha/MA, pel prazo de até 01 (um) 

ano. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido as hipóteses previstas 
no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências ndicadas no art. 80 da 
mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 1 

11 .2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da co~tratada com/em outra 
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova PE(SSoa jurídica todos os 
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam~ mantidas as demais 
cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execu ão do objeto pactuado 
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade o contrato. 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente ativados, assegurado­
se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
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11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTR TANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 19 3. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso: 

12. 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cump idos ou parcialmente 
cumpridos; 

11 .5.2. 

11 .5.3. 

Relação dos pagamentos já efetuados e ai 

Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de C 
operação financeira ; 

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salv nos casos previstos 
em lei . 

12.1.3. Subcontratar. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMI 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTR TANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei 
demais normas gerais de licitações e contrato 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na L 
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- PUBLICAÇÃO 

0 10.520, de 2002 e 
administrativos e, 

i nº 8.078, de 1990 -
, erais dos contratos. 

14 .1. 1 ncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
instrumento, por extrato, no Diário Oficial do Estado, no p azo previsto na Lei nº 
8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrer m da execução deste 
Termo de Contrato será o da Comarca de CHAPADINHA/ A. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Oontrato foi lavrado em 
três (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado e ordem, vai assinado 
pelos contraentes . 

....... .. ... .. ................... ... ..... .. , ..... ... .. de .... .......... ..... ... .... ... ..... ... ..... de 20 ... .. 

Responsável legal da CONTRATANTE 
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